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 AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove AMADEUS MANOEL DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora 

apresenta documentos médicos incapazes de concluir pela invalidez permanente alegada na exordial. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 7,087.50 (sete mil e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

DA PROCURAÇÃO DESATUALIZADA 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que a parte autora apresenta 

procuração completamente desatualizada. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

7,087.50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

Num. 59064778 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/03/2020 10:46:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031110461290700000058086511
Número do documento: 20031110461290700000058086511



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 7,087.50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 27/08/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 7,087.50 

(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 7,087.50 (SETE MIL E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move AMADEUS MANOEL DOS SANTOS, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00050983120208172001. 

  

Rio de Janeiro, 3 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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11/03/2020

Número: 0005098-31.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/01/2020 

 Valor da causa: R$ 6.412,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AMADEUS MANOEL DOS SANTOS (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59064
779

11/03/2020 10:46 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

aboutiblaak 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. A/YVNafliJon MúmoS A m 5 ^ Q o 

RG n9 ^ < n ^ J ^ á data de expedição 19 /Oj? /2Qife. Órgão / Pé . 

CPF n5 OiM U^^O gM - ^ 3 venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) Im^cuvYjm n^rrw^m C OK/M/WCA 

Número iq 
Apto / Complemento 

Bairro F2crf^ ^ iAnaS 

Cidade 
/i^aqocx rírt CriKAQ 

Estado 
o 

Pé 
CEP ^^%Z0- 000 

Telefone de Contato rífi\ qgq^w- '^�^o-^ 

E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: 6iJt[Urwov3 C cLt r^y .^ )na cfj J o l 4  

Assinatura do Declarante: Í M y y ^ M ^ 'M^^.^W ^ ^ " ^ ' ^ 

1 de 1 
04/01/2018 16: 
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I u c t - l Z M M M M l D U U U 

«/JOAO DE e.PRROS, 111, BOA VISTA 
RECl.í^E, PEfíN.\M3UCO 
CEP 60050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-GB 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

t Ê celpe 
CmpoNeoeiKfgiit 

vvww.celpe.com.br 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fnia: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agôncia de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pemambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligaç3o Gratuita de Telefones Fixos 

Agõncla Nacionai de Energia Eiétricu � ANEEL 
167-Llgaçâo Gratuita de telefones fixos o móveis 

jOADOS DO CLIENTE 

jSABRINA PRISCILl-A GOMES DE UMA 

�CPF: 102.319.104-01 

jENDEREÇO DAUNIDADE CONSUMIDORA 

ÍRUA IPE AMARELO 72 

iFLORESTlNHA/CARPINA 
IÍ.S817.1 20 CARPINA PE 

L 

As condiçfios gorai» do fornocimonto (Rosoluçflo ANEEL 
U I 4 J : O I O | , tarllas, produtos, sorviços prestados o tributos so 
jonconiram à disposição, para consulta om nossas unidadoo do 
ínlondlmento o no sito www.colpo.com.br 

DATADE VENCIMENTO DATA EMISSÁO OA NOTA FISCAL CONTA CONTRATO 

26/12/2017 
TOTAL APAGAR |R$) 

11/12/2017 

DATA [3A APRESENTAÇÃO 

18/12/2017 

007015716724 

N» 0 0 C L I E N T E 

2 0 1 3 2 3 9 4 4 G 

201,27 NÚMERO OA NOTA RSCAL 

000443447 
N" DA INSTALAÇÃO 

0005220950 

CLASSIFICAÇÃO 

B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico 

RESERVADO AO FISCO 

F5CF.A376.7FCC.94BA.7E20.55B4.010F.83B2 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Comprovame | r « J d ê n d a 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R*| 

C o n s u m o A t l v o | k W h ) 225,00 0^68681727 154,63 

A c r é s c i m o B a n d o l r a V E R M E L H A 13,92 

C o n t r i i í u i ç á o I l u t n i n a ç á o P ú b l i c a 14 ,57 

I C M S S u b v o n ç S o - C D E - N F p O O S 0 9 4 6 8 - O W 1 0 / 1 7 - 1 1 Í,31 
R o l l g a c a o d o U n i d a d o C o n s u m i d o r a 1 7,43 

M u l t e p o r a t r a s o - N F 0 0 0 5 0 9 4 5 8 - 0 9 / 1 0 / 1 7 1 
Multa por atroso-NF 000481470 � 08/11/17 3,02 

Juros por atraso-NF 000481470 - 08/11/17 0,20 

Juros por atraso-NF 000509458 - 09/10/17 1,95 

Atualização IGPM-NF 000481470 - 08Í11/17 0,15 

Alualiiaçâo IGPM-NF 000506468 - 09/10/17 0,93 

TOTAL DA FATURA 201,27 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICMS PIS COFINS 

BASE DE 1 
CÃLCULO 1 

% 1 VALOR DO 
1 IMPOSTO 

BASE DE 
CALCULO 

% VALOR DO 
IMPOSTO 

BASEDE 
CÃLCULO 

% VALOR DO 
IMPOSTO 

168,46 1 25,00 í 42,11 168,45 0,90 1.61 168,45 4,16 7,00 

Tarifas Api icodas HISTÓRICO o o COIVSUMO 

k W h 

Consumo Atívo(kWh| 0, «8035000 DEZ 17 iiiiiiiiliii!ii:iiiiiliiiiiiii:iii!il 225 

tjov 17 liililííiiiiiilíiijílliiiíiillill ,202 

OUT 17 íll»lli:ll!llilii!!lll!!li;III!!l!l 222 

SET 17 !ii!iui:iiniii:iiiii;iii[iin 19t 

ii)]ilit[iiiiiii ' ii;.tinr'ii 'it!'ii 
COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

JUL 17 

y ( | l | M M I I I M < . ! l l i J l l . l l l i l ' . ' I I . I J 

lllll!llllllllililll!lli:il!lii::ll 213 
RS % 

y ( | l | M M I I I M < . ! l l i J l l . l l l i l ' . ' I I . I J 

lllll!llllllllililll!lli:il!lii::ll 
JUM 17 lll|[!lliilliilieiilii!!lllili';i;:'lii 242 

GQroçfiodo Energia 50,12 39.IÍ GQroçfiodo Energia 50,12 39.IÍ 
MAI 17 llllllllillllllllilllillüllllliill;! zz« Tranftff l lsftfto 4,5a 1.71 

llllllllillllllllilllillüllllliill;! 
4,5a 1.71 

ABR 17 lüiiiiiiiiiiiiiuiiiiiiaiiíiii 196 
Otglfibuiçfko (Coipo) 37.69 22.39 

196 

EncArgoft Setoriais 
MAR 17 liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiimi 200 

EncArgoft Setoriais 1«,1» e.42 

Tributoa 50.6 2 30.00 
FEV 17 llllll!ll;llil!irj|i;ill!IIHIIllli,ll 240 

TOTAL 168.45 100 
JAN 17 lllllUIIIUIIIIIilllüllllllllllll 214 

DEZ 19 lllllllllülllllllülüllülllllll 211 

! DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

1 rjüM ERO oo 71P0 DA 1 A ERIOR II ATUAL | tr 
COfSTANTE AJUSTE 

CONSUMO 
1 MEUDOR FUNÇAO 1 DATA II LBTURA || QATA || LBTURA | QAS 

COfSTANTE AJUSTE 
kWh 

00000000301015107» CAT OlM 2/2017 16.017,00 11/12/2017 15.089,00 10 1,00000 ' 0,00 71,00 

00000000)010151079 CAT 30/11/2017 16.017,00 01/12/2017 18J)17.00 1 1,00000 0,00 0,00 

OOOOOOOOJ010151079 CAT 08/11/2017 14.863,00 30/11/2017 1 5 J 1 7 f l 0 22 1.0QOOO 0,00 164,00 

�,OAli\ PREVISTA PAPA fl PROJUM A LtJTURA: 06/0i;2016 1 

DURAÇÃO E FREQÜÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 

DESCraçÂO CONJUMTO j VALOR 
APURADO MENSAL 1 

.META 
tmi:, FZFZt. ; 

out/2017 

OIC-No.âa horas aom Enorgla CARPIWV 0.00 5.43 10.116 21,73 

F1C-No,do VQZC» s o m Enorgia 0.00 3,36 6,72 IJ.45 

OMIC-OuroçOo m á x i m o d o 

Intor iupçAo cont inua 

0.00 3.11 0,00 0,00 

0(CR]-Ouração do 
Intorrupçâo om dio cr i t ico 

Limito aCFll: 12.22 

BJSD-Valor do Bi cargo do UAO = RS 55.73 

I M o Consumidor pod* loI lctUf B apuiAçto Ooi Imdlc^dorik OlC, FlC, UMIC o DlCRl a quatgj* ; ;amp:j 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Na data da loitura a bandolro om vigor 6 a Vormolha. Mals InformaçOos om www.aneol.flov.br. 
O cliente 6 compensado quando há violaçfio no continuidado Individual ou do nivol do tonsfio do fornecimento. 
Pagto. om atraso gora multa 2'X<Ros414/ANEEL), Juros 1*/a.m(Lal 10.438/02) e atualização monetária no próx. mfis 
O Cliente 6 compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrOos do atondlmonto comercial, 

Níveis DE TENSÃO ; 

TENSÃO NOMINAMV) 1 UMITE DE VARIAÇÀOjV) i 

1 MÍNIMO MÁXIMO j 

220 202 231 } 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA j 

DESTAQUE AQUI 

-24./0-l-f2C 
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Seguradora 

O LÍDER 
DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEN 

PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP . 

P'f 'aíl lC|o Circular SÜSEP 445/1 

Para mals esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

o preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de slnistro, conforme estabelece a Circular 
número 445/12, disponível no endereço eletrônico: 

hnp://www2.SUSEP.GOV.BR/BIBLIOTECAWEB/OOCORIGINALASPX?TIPO=1&CODIGO=29636 

A Circular SUSEP' r\° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 

Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve 

conter, além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da 

respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF'. 

' SuperintentJência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controie e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital-

ização e resseguro. 

^ Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n°9.613/98. 

Pelo exposto, euSÃ^^ir^Z^MoJhxC^ .(kJUr^aiíhcJbí UÍAQJJX inscrito (a) no CPF/CNPJ L02 ^i5f 10 W / QL 

qualidade de Procurador (a) / Intermediário (a) do Beneficiário h r yynoA jbun AlnmrwQ. r^oo ^cx/v^OD inscrito 

(a) no CPF sob o N" r i i ^ M ^ > ( T ' ^ M / ^ 9 do sinistro de DPVAT cobertura T j f y Y v d & t & n , da Vítima 

k ( \ r \ ( Â l X J i r \ Hn rysoÚ. f i c n / T O U ^ O O inscrito (a) no CPF sob o N° r 7 l ^ H ^ > 0 ^ M / "VS , conforme 

determinação da Circular Susep 445/12: 

� Declaro Profissão: Renda: e apresento os documentos comprobatórios: 

12f Recuso informar 

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 

anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

Endereço 

']^ltAa V A /Yy\aA/ t | j 

Número 

1 ^ 
Complemento 

rDpnt̂ jinIk.CA 

Cidade 

Çah^ m<U< 

Estado 

P6 
CEP 

55^10-0 0 0 

m^bRif^purv^Of^tl/árTaC^ COw> 

Telefone comercialDDD) Telefone celular (DDD) 

?{i gggf^s - ^ 1 2 5 

íaHJ^li^^ Q-G de ^Qyy>JUaO cieã.0l9! 

locale Data 

M7S..HA 
Assinatura do Declarante 

DLDRLOOl VOOl/2017 
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Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu, (c(lvS-]^:(/ii.u. ̂ JUÍlLn^s f^\Lua 

RG n°'-^.<^^. data de expedição j 4 1 I S U ) I / } 

Órgão 6 portador do CPF n° 0 ^ 6 3 3 ^ . 6 ? ^ com 

domicílio na cidade de 1 ^ a?ov\ $)n <g(A(/?feo no Estado de 

P£<g .S? < >6. o onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

i /O^i iM UAtf U.4r) <:̂ A< .̂Xi ,n° 3c3o � 

complemento «^(EcAzíjZo declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo  

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a  

vítima /?MA dtJS »^/> tyofA Qo^ Sfi/^7o,S cujo o condutor era  

/l/iA DFU .f /^r]/yp Do C ^fl^tnS 

Veículo: y>no7~(F^ 
Modelo: H o /i/D/^ / x RÇ. Ti 

Ano: Z-O 

Placa: c7J^/e 3 ? 3 > ^ 
Chassi: ^ ^ 0 1 3 0 0 3 
Data do Acidente: 2?- S"- ZOC^ 

Local e Data: L.AC?/:>/^ no CA/IR.G 

çin.//b <x).9. 

G/^.^JI i^ j y»wa-v^ y j x ^ - iX 

O U U S l i l U W . 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro 

CÂRTORIOvDO 1" OFICIO - CAKplííA/Pí �� T.4BFLI0NAT0 JOSÉ MANOEL DA SILVA fiLHO 
Prlvotlvo'dos RoglsIrM do Imivels, Hipotecai, Tíluíos e DaiuiwnlM Portkularn ePeiMoi Jurídicas ' ^ Oficial 
Av Coiijreüso Eiucaristico internacional, 126, Fone/Fax (Hl) 3521.0410, Cái-pina-PE - cartorio,carpina@bo!.'còm.br 

1 % % % ^ % % ; % % % % % % ; ^ ^ 

CORK ̂Î OR^̂  
im 

OpVÊl 
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"^AMBUOO SECREÍARIA DE SAÚDE 

HOSmAL RBaONAL DE UMOEKO JOSÉ F H I N ^ 

«�"�««ártos ̂ ' OMS: 

^ m W & M A N O B . DOS SAIVmS 
UJN^I^AetAOQ^ 

^ l Ã W m CARRO 
MARIADAS DORES DOS SANTOS 

laoRiasTA 

WKmas 

Hoffa: WOQonrrforfa. 

I d a i e 

SAFETY 
CORRETORA 

o 5 FEV. 2018 

ir»OCORRÊWCIAi- "nim^^if^^ 

cao/owi^ '*" 
CENTRO c g p . 
BRASBLEBRA Docn<»: 

Pai : QAMIÃO MANOe. OOS SAdVTOS 
rtfeHW»i&áyei:HJANE MARIA DA SEL T d . : 

5582mm 
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I l ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ 

^̂ B^̂ BB^̂  ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^ 

B 

^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^ 

^ 

^ B B ^ 
B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

B^^^^c^ 

^̂ î̂  ,̂  B̂  ^ ^̂  
^ 

B^^^^^B .̂ .̂̂ ^̂ ^ 
^ — .̂^ 

. ^ .̂ B ^ 
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^ ^ B v ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

I IO^I7^0J^I^2^^^l^^ 

Secretaria de Saúde do Estado de. Pemambuco 
HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO 

FICHA DE ESCLARECIMENTO 

N» Atendimento : f "7 2 3 3 ^ Z 

Nome: ^"7yZQo&^ c/^h^UiLe/ Q/^ .IcnAÍ^ 

Foi atendido ás " t / ^ - O f hs. do dia / / 

Dlagnó^co Çró^vel U<ÍÃi^ ^ 4 A Ç U y ^ ^ l ^ y - j y ^ j t ^ . 

nu^/yr<^yZyu^ ^xoiy^/Z<o^^ Ju^JiJ. 

^^^^b^^^ :^^?^^^^^^ 
;=:^í«éííí^^e^^5^ti>n»»í � 
aJ' ,^I£L yxtiyntc^ 

Tratamento Realizado: P C L A M H A ^ ^ ^ f ^ , y 2 x < ^ k 6 < ü > 

ju/^ty/^ giot ^%66t(C<:<%%c^<^ 
y/iAiÇsàj/iy^ y2JA^ Am^u^., 

CO � .s/6u^>t/i^ /íy:A,/Qy^2A eZK 
jZí^ 
t~/y//Zi g z ^ ^ ^ ^ z ^ 

^ 

/Cd^hA^Cs^í^. ^ 

Observação : ^ c A ^ z U ^ r ? 0 J u / h Z ^ A A ^ ^ ^ . 

( ^ f ^ c ^ ^A.á> 7-A 

Cópia de : 

[TecfFG, drAaWf^ 
M é d i c o - CRIVI N° 

tratamento ambulatonal, segundo a recomendação N" 04/2002 do Ministério Público 
ao Estado de Pemambuco. 

Cód. 0157 

co 
# : o R A ' 

%s çtM. 

OPV£i 
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^^BB .^^.^^B 

^̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ ^ 

B̂̂^ 
^ ^^^^^^^^^B^^^^B.^^ 

^^^^^:^B^ 

^̂ ^̂  ..̂  
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ 1̂̂ ^̂  

B^^^^BB^^ 

^̂ ^̂ ^̂ .̂̂ ^ 

^ 

,̂ ^̂ ^̂ .̂1̂ ^ 

^̂^̂^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ O I B O ^ . 

^^^^^^^^^^^^^ 

B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ X ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B̂^̂ B̂ ^ 

^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
.̂̂ ^^^^^Oitõ^ î̂ î ^^^ l̂̂ ^^^^ 

^̂̂^̂̂^̂̂^̂̂^̂  ^ 

ÜUrCè^.ApOZ3633 /eall,Çentei;(Recife);^^^ , CalIC&nter(Interior):03003133633 
.CallÇgnter(*pd{hto)r4002 2722 - CálI Cè̂^̂^ 

tJ/hapvidaiaude Q ©hapvidasaüdé WWW.hapvida.COin.br 

- T - " — ; 

. r f ' ^ ' 
* í̂«í-2'̂ "íí̂ '"V'Vi'"Kf SSf?''â  
'& ̂ ^k/:/ã&Í/£/yS'^:%WyÍt:-/ 

.ZA/-'^/.' 

^Ix^^'. 

^F§77ZZ-F4^ 

W7@07^ 
^ 1 

KwVr̂ 'í.-.Sí'iíi' 
í j M 

y \ ^ 

r... T^isT *r 
, ü / * ' i t 

SK/m 

1 , , 

rsÃFETY^ 
CORRETORA 

O ŜFBV ZBIB 

DPVAT 
'�',í,í:ííj'̂ l'''''.'-
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PROIBIDO PLflSnriCfiB 

13021344511 
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0 ^ ^ ^ ^ ^ 
l̂ ^^^ l̂̂ ^^^^^ 

I^E^^LICAI^^D^AT^VADO^n,^^^^. . ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

t̂ B^A^^^^^^^^B^B^^^^^ T^ 
^^1^^4^^II^^^.^BIB^^B^^^^4^^^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ , 

^ ^̂ A^̂ ^̂ ^ ^^^^^B^B^ B^̂ ^̂ l̂ ^ 

^^^^^^^ 
^̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ Ĉ̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
^ -̂ -̂-̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ -.^.^^^^.^^^^^^-^^^^^-I^^IB-.-^ 

1. 
^ 

L _ CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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'-'ALIDA EM TnSOmFRPITQR:0>ÍACIO\A-|. 'V-?-:^.,S^1?"Sr 

7.852.05/ »K^:A=29/06/2Üll 
�:c.-E<< S.ABWMA .cp.IãCÍLLA GOMES D= UMA 
REZENDE HÊRACÜO » 
f '.i -..r,Ko 

« fcDUARDO DE REZENDE HfciH.ü,CUü » 
<< SÍMONE üOMEb DE UMA >> 

WATJRALIOADE 

CPRPINAi, - Pe 
j . ; r . \ DE.'I K - ' E l ' O 

18/01/1993 
-x.ccsiGEM << 0758530155 1994 1 00030 093 
Ü032303 19 QíiF.PIN,A-Pt >> 

102,319.104-01 l ; - ' 

^ 
^ASSINATURA 00DIRETOR 

^msm:^ LE! W / l 15Df 25/06/53 #3";%^;..».^.^ 
^' ' * í f f i í r7Í í*«sy 

V 
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Í Í ! f ^ -

'J '. 

DETRAN . PE N ^ O 1 3 2 2 4 6 9 9 8 0 8 
CERTIFICADO DZ MSGISTRO E LICEMCIAiVIENTO DK VEÍCULO 

CÔD. Hc/IK/ .W, -r-VlA 

1 0 1 3 7 9 7 
t,1S,',-^ lj 

7 4 1 |i * 
rtN.xn.c-

) * : * * * * * « « « 

f£XERClClO-j 

a o 171 

- N O i i l E — � 

CÀiFLOS DA SZhVJi. 

l i A ; f 

W;' � 

7 7 

hlíQQlL DO C a a S C - P E 
� C F F / P N P j -

i .0 7 6 . 3 3 S . S 7 <ü- 9 4 
Jf-L 

- PLACA ^ 1 

OYR3 8 3 7 I 

— pij\cA Arn / u? 
7í :*í -fr -d: í-i i"! / B & 

- CHASSI -

I i ü ER O 19 O O -3 

ESFiiCJETpO - r -

�.lil _/M:pTOCICLi0,y.. 
' — — M Af l CA / MODELO 

íü í i i3A/D?RE 3 0 0 

, COMBUSTÍVEL 1 

:[ .aUlCLOi&f^OÁ. 
; f i V i O FAB.-j j-ANO MOD.-, 

h 2 0 1 - 3 ! 2 o i k 
CAP / POT ' CIL 

B / a S-1C L 
- | I CATEGORIA - , j 

i I BARTI .C I i 
c o m PHEDOkAINANTç —| 

; /SSMELHJj ; 

� COTA UN'.r;A-

p 
\f 

i A 

I e V & 2 0 1 7 Q E 
VENC. COTA UNICA-

T Ã D O 
FAIXA l,RV.A. 

1 

� P..\HCELAMEI-JTO / COTAS -

; t "ÍT rt" vi ji.' ',v 

VEKC / COTAS -

�?» 

' * * * # * 
2* * -ft- * A 

y -í: tí * S ít ft * : : 
?;.1I0 TAíKiFAiT.O {H:-; -I— ICT -1=1X1 

! "GURO ezij^o 
DTALtRS' — | - C v A Oc -

I i 
OBSERVAÇÕES —� 

Jih . F I D . ÃD.M CONS T-TÀC HOHDJi L T D A 

.es Anelar Scsiissa 3 ã . & e Í E s j 
T>T IFêT^^-SSH^^S^^rsXíTK-ãírã D £ T B 

^ # ^ 0 R 
co^ 

%l 

QpNiAi 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

AMADEUS MANOEL DOS SANTOS Tokio Marine Seguradora
S/A

3180073003 Lagoa do Carro Invalidez Permanente

27/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/04/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Fratura de diáfise de fêmur direito
Fratura de 1°, 4° e 5° metacarpos esquerdos
Fratura de fechada de rádio e ulna distal esquerdo submetida a tratamento cirúrgico
Não há como definir ou predizer com acurácia a existência de limitação funcional permanente e insusceptível a
terapêutica a partir da documentação fornecida.

Observações:

Documentos
complementares:

Encaminhado à perícia para melhor apuração e valoração fidedigna das possíveis sequelas insusceptíveis à
terapêutica nos moldes previstos pela legislação vigente.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CARLOS MIRANDA CHAGAS

52.34765-8

UF do CRM do médico: RJ

Num. 59064779 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/03/2020 10:46:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031110461309300000058086512
Número do documento: 20031110461309300000058086512



tk » » 

< , , ) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: AHnprJ<; i^f\ ^ a -7)05 SA^JToS — — 
brasileiro(a), estado civil C ã 5 A f í O , profissão TP-F f / ? / C / 5 M , 

residente e domiciliado à Rua f?rS ÍAJy^h M l > CHÍ^TlO l f — 
NO 1() Bairro RrCAt/ro CAUPi^A Município de {,/\(nOP^ C^RRO 

estado de P F CEP 5 ^ f ^ 0 O Q O portador(a) do RG 

5 l 5 n ^ ^ l - j ? e CPF NQ n ^ ^ . O f ^ ^ . O ^ H ~1'5 . 

OUTORGADO: Sabrina Priscilia Gomes de Lima Rezende Heráciio, brasileira, solteira, profissão 

me recuso, residente e domiciliado na Rua Ipê Amarelo n972, Bairro de Florestinha, município 

de Carpina', Estado de Pernambuco, CEP 55817-120, portador do RG. 7.852.057 SDS/PE e CPF 

102.319.104-01. 

Por este instrumento particular de procuração, o (a) outorgante nomeia e constitui o(a) seu 

bastante procurador (a), para o fim especial de requerer junto à qualquer seguradora do 

Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do sinistro, que vitimou em acidente de trânsito o(a) 

Sr(a) A/v^/\o(Ljur\ h r u ^ o à clm^ 6 a 7 ^ e ^ .. ' 
ocorrido em _ _ J / conforme registrado em BO anexo ao processo. 

Podendo dito(a) procuradoria), representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, 

podendo requerer, assinar recibos, assinar declarações de endereço, assinar autorização de 

pagamento/ credito de indenização de sinistro DPVAT, para o pagamento de quitação da 

indenização de sinistro DPVAT, enfim requerer e assinar todos os papeis e documentos que 

forem precisos e praticar todos os demais atos necessários para o mais amplo e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

(yPthOPi f>0 d:/>fi/?o � de \ í \ h J y ) R O d e 2 0 j 7 i _ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

OÔTORGANTE 

CPFN^ 

CÃRTÓKIO DOI" OFICIO - CAKHNA/PE -TABELIONATO 
hhrtiio d« RijhtiM dl Immli, HIpotKoi, Illitó « Do(U«ilto * " ' } l f ^ ' ^ j / ^ ' ^ „ ' " l?^" 
AVyCongrenso Êucarlstico intemaiMn.dl " - ""- -™ 

JOSÉ MANDEI. DA SILVA FILHO 
m uwunwiiii» fuiiii-uiMiM w � OIICIDI 

126, =ons/Fox (01) 3621.0410, Carplnâ PE -̂ cartono.Mrp:na@boljram 

Reconheço,', Pqr<Autenticidade' 1' tirma: WABEUS MAKCL 

@!^#S,(»;ianWa1;án (minlia presença ^tF.^^'}!i^^\^ 
^ 
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Rio de Janeiro, 16 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:            AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180073003

Vitima: AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: SABRINA PRISCILLA GOMES DE LIMA REZENDE HERACLIO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180073003.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 16 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:             AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180073003

Vitima: AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: SABRINA PRISCILLA GOMES DE LIMA REZENDE HERACLIO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180073003, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:  AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

Sinistro: 3180073003

Vítima: AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: SABRINA PRISCILLA GOMES DE LIMA REZENDE HERACLIO

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180073003 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 17 de Abril de 2018

Carta n°: 12665672

A/C: AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180073003
Vitima: AMADEUS MANOEL DOS SANTOS
Data do Acidente: 27/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: SABRINA PRISCILLA GOMES DE LIMA REZENDE HERACLIO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: AMADEUS MANOEL DOS SANTOS
Valor: R$ 7.087,50
Banco: 237
Agência: 000001783-3
Conta: 0000017493-9
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

AMADEUS MANOEL DOS SANTOS Tokio Marine Seguradora
S/A

3180073003 Lagoa do Carro Invalidez Permanente

27/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura diafisária de fêmur direito. Fratura de 1, 4 e 5 metacarpos esquerdo. Fratura de rádio e ulna distais esquerdo

A vítima foi submetida a tratamento cirúrgico com haste intramedular no fêmur direito  e fio de Kirschner na mão
esquerda. Realizou complementação com tratamento fisioterápico. Evoluiu com consolidação das lesões e obteve alta
médica há 2 meses, sem indicação de qualquer tipo de terapia complementar
Limitação funcional de grau leve do membro inferior direito causada pela hipotrofia muscular do membro. Limitação
funcional moderada da mão esquerda causada pela consolidação viciosa das fraturas e bloqueio articular do punho

Com sequela

10/04/2018

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais do membro inferior direito
e da mão esquerda , portanto mantemos a conduta do médico examinador

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Hipotrofia muscular do membro inferior direito. Limitação leve de força desse membro e discreta alteração da
marcha. Limitação de grau moderado de força da mão esquerda com presença de cicatriz cirúrgica

Médico examinador: Leonardo Neves

CRM do médico: 17742

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

LUCIA DE FÁTIMA CAHINO DA COSTA HIME

41076

UF do CRM do médico: SP
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180073003
Nome do(a) Examinado(a): AMADEUS MANOEL DOS SANTOS
Endereço do(a) Examinado(a): LO RECANTO CARPINA, 19 - LAGOA DO 
CARRO/PE - CEP 55820-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 8503278 - sds-pe - 19/09/2016
Data e Local do Acidente : 27/08/2017 - Lagoa de Carro, PE
Data e Local do Exame : 10/04/2018 AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON 
MAGALHÃES, 2615 - SALA 507 - RECIFE/PE - CEP 52021-170

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
fratura de femur diafisária direito, fratura de 1, 4 e 5 metacarpos esquerdos, 
fratura de rádio e ulna distais esquerdos.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Tratado cirurgicamente com haste intra medular (femur direito) e fio K (mão 
esquerda), evoluindo sem complicações.

Fez fisioterapia.

Alta há cerca de 2 meses.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
vitima com hipotrofia muscular do membro inferior direito, com limitação na 
força de grau leve do membro inferior direito, sem prejuizo na mobilidade do 
membro, discreta alteração da marcha, com presença de cicatriz cirurgica. 
Apresenta consolidação viciosa da fratura de punho e de metacarpos, com 
limitação de força de grau moderado na mão esquerda, com bloqueio articular 
do punho, com presença de cicatriz cirurgica.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
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Limitação funcional de grau leve do membro inferior direito, com hipotrofia 
muscular do membro, moderado da mão esquerda, com consolidação viciosa 
das fraturas e bloqueio articular do punho

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

mão esquerda membro infeiror direito

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   ( X ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
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LEONARDO DE FARIA NEVES CRM : 17742 / UF :PE
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Joletim_de Ocorrência 
file:///C.7User5/Policia Civil/.infopol/xml/BOEPreview.html 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

DELEGACIA DE POLICIA DE PLANTAO - 11A. SECCIONAL - GOIANA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N». 1 8 E 2 1 1 6 0 0 0 1 6 4 

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 2 6 / 0 1 / 2 0 1 8 às 14 :42 

Complementa o BO Número: 17E2116001350 

S / r â f o a f ^ ' ' " ^ " ' ^ ' " ' " ^ " T A , . � culposo , C . n , „ m , d . , que aconteceu no dia 

Local do Fato: RODOVIA ESTAOUAL 

/v .̂D^ OEF^^_——rpjr 
Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência: - ^ é ^ ^ ^ ã , 1 C O R R E T O R A 

NAo HA (AUTOR \ AGENTE ) 1/ / / f ^ r Q ^ | 

JOSÉ MARCOS BATISTA DO NASCIMENTO (OUTRO) V ' n 9 FE\I 2018 
HISTIVEN CARLOS DA SlLVA ( OUTRO ) - \ ^:%ü%&:::%.^: ( 1 O t r t . 
Í ^ A O I n t > n A k i i i ^ « ' \ f r t I 

DPVAT ' 

Objeto(s) envolvido(s) na ocorrência: 

B A % A D O N A S C I M E : % f ° " " " " " ^ ' ^ P^se do(a) Sr(a): JOSÉ MARCOS 

D?S S A N T O S " ^ ' " ^ ^ ocorrência) , que estava em posse do(a) Sr(a): AMADEUS MANOEL 

Qualificação da{s) pessoa(s) envolvida(s) 

SSF—^^^^^ 

—»��— 
— ™ Ende™^ . u . NOVA DESCOBERTA, , « . CEP, O - . . . „ , : SAO JOSE - CARP.NA^ERNAMBUCO ES5BE== :— Endereço R e s i d e n o l ã i r m í r E S S a ^ ^ 

e2 
26/01/2018 14:33 

Num. 59064779 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/03/2020 10:46:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031110461309300000058086512
Número do documento: 20031110461309300000058086512



loletim deOcòrrência 
file:///C:/Users/Policia Civil/.infopol/xml/BOEPreview.html 

, NAO HÀ (nâo presente ao p.antâo) - Sexo DesconhecidoNaturalidade NAO .NFORMADO / PERNAMBUCO / 

p É R N S c S ? B R % ^ L ^ ' "^^^ ' ' " ' ^ ^ " ' ^ - sexo MasculinoNaturalidade NÃO INFORMADO / 

MrF.sssT.T̂ ^̂  

Placa: PWB4917 (PERNAMBUCO/NÃO INFORMADO) 
Ano Fabricaçâo/Modelo: 2015/2015 

Complemento / Observação 

s s ã s Ê ^ ^ ^ s ^ ^ 
Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial 

JOSÉ MARCOS BATISTA DO NASCIMENTO 
(OUTRO) 

CARLOS DANILO FERREIRA DE BARROS 
(TESTEMUNHA) 

o/—- (U^^ffJíMi 4v^.e>4 ^ j j a ^ 

Condutor da ocorrência; � vp. 
Nome: SGTO MEDEIROS \ / ^ T m L 
Cargo: SARGENTO - Funçãi*^-^''- -
Operacional: 2. BATALHÃO 

ÜW/C, 

% A ^ -
f l f í ^ ^ S l V f P O - Matrícula: 104577^ - Prefixo da viatura: - Unidade 

teb 
.;rAR 

B.O. registrado por: EDUi 
\NTONlO DASILVA - Matrícula: 350819-6 

iJ 

.rv|. # 

OEHÍÍ 

26/01/2018 14:33 
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Bolètím de P.corrência 
file:///C:/Users/Policia Civil/.infopol/xnil/BOEPreview.hl 

Hpienm de ucorrencia 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

ELEGACIA DE POLICIA DE PLANTÃO -11 A. SECCIONAL - GOIANA 

BOLETIM DÉ OCORRÊNCIA N°. 1 8 E 2 1 1 6 0 0 0 4 2 1 

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 2 8 / 0 2 / 2 0 1 8 às 12:02 

Complementa o BO Numero: 18E2116000164 

ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA NÃQ FATAL � Culposo fConsi.marin) r̂ -P aconteceu no dia 
27/8/2017 às 09:30 

Fato ocon-ido no endereço: MUNICÍPIO DE LAGOA DO CARRO, t , RODOVIA PE-90 - Bairro: CENTRO -
LAGOA DO CARRO/PERNAMBUCO/BRASIL - Ponto de Referência: PRÓXIMO A COMPESA 
Local do Fato: RODOVIA ESTADUAL 

Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência: 

NÃO, H.A.,(. AUTOR .\ AGENTE-) 
JOSÉ MARCOS BATlSTA DO NASCIMENTO (OUTRO) 
HISTIVEN CARLOS DA SlLVA (OUTRO) 
CARLOS DANILO FERREIRA DE BARROS (TESTEMUNHA) 
AMADEUS MANOEL DOS SANTOS ( V l T l M A ) / 

Objcto(s) cnvo!v;do(s; na ocorrôncia: 

VEICULO: (Usado na geração da ocorrência) , que estava em posse do(a) Sr(a) : AMADEUS MANOEL DOS 
SANTOS 

DO NASCIMErm] geração da ocorrênc ia) , que estava em posse do(a) Sr(a) : JOSÉ MARCOS BATlSTA 

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s) 

f l l l ™ " r ? S A N T O S ( n ã o p r e s e n t e a o p l a n t ã o ) - Sexo M a s c u l i n o M ã e MARIA DAS DORES DOS 
BRASIL " ^ " ' ^ ^ MANOEL DOS SANTOS Data de Nascimento: 30/8/1993 Naturalidade: RECIFE / PERNAMBUCO / 

" " N I C I P I O DE LAGOA DO CARRO, 16, RESIDENCIAL LUNA MACHADO - CEP: O - Bai r ro-
RECANTO CARPINA - LAGOA DO CARRO/PERNAMBUCO/BRASIL 

í U f , ! B A T I S T A DO N A S C I M E N T O ( p r e s e n t e a o p l a n t ã o ) - Sexo M a s c u l i n o M ã e : MARIA JOSE DA 
S lLVA Pai: ANTONIO BATlSTA DO NASCIMENTO Data de Nascimento: 27/5/1973 Naturalidade CONDADO / 
PERNAMBUCO / BRASIL u u n u M u u / 

Endereço Residencial RUA NOVA DESCOBERTA , 142 - CEP: O - Ba i r ro : SAO JOSE - CARPINA/PERNAMBUCO/BRASIL 

« 
PERNAMBUCO / BRASIL " « * . M H B U M W I A T A / 
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Bolejtim de Ocorrência 
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Endereço Residencial: RUA EMANCIPADORES , 530 - CEP: O - Bairro: CAJA - CARPINA/PERNAMBUCO/BRASIL 

NAO HA (não presente ao p lantão) - Sexo: Desconhecido Naturalidade: NÃO INFORMADO / PERNAMBUCO / 
BRASIL 

HISTIVEN CARLOS DA SlLVA (não presente ao p lantão) - Sexo: MasculinoNaturalidade: NÃO INFORMADO / 
PERNAMBUCO / BRASIL 

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s) 

MOTOCICLETA (VElCULO) de propriedade do(a) Sr(a): HISTIVEN CARLOS DA SILVA que estava em posse do(a) 
Sr(a): AMADEUS MANOEL DOS SANTOS 
Categoria/Marca/Modelo: MOTOCICLETA/HONDA/XRE300 Objeto apreendido: Não 
Cor: VERMELHA - Quantidade: O (UNIDADE NÃO INFORMADA) 

Placaj OYR3837 (PERNAMBUCO/NÃO INFORMADO) Renavam: 101379774 Chassi: 9C2ND1110ER019003 
'rtrtoVaunGâção/7vlõdêlo;'20í*M/'20i'i* 

AUTOMÓVEL (VEICULO) de propriedade do(a) Sr(a): JOSÉ MARCOS BATlSTA DO NASCIMENTO que estava em 
posse do(a) Sr(a): JOSÉ MARCOS BATlSTA DO NASCIMENTO 
Categoria/Marca/Modelo: AUTOMOVEL FORD KA Objeto apreendido: Não 
C o r . P R A T A - Ouantidade m . f U N I O a O E N Ã O I N F O R M A D A ) 

Placa: PWB4917 (PERNAMBUCO/NÃO INFORMADO) 
Ano Fabricação/Modelo: 2015 2015 

Complemento / Observação 

FOMOS INFORMADOS ATRAVÉS DO BO PM 2734/17 , RELATANDO UM ACIDENTE DE TRANSITO COM VÍTIMA 
NAO FATAL,ONDE A VlTlMA AMADEUS MANOEL DOS SANTOS CONDUZIA A MOTOCICLETA DESCRIMINADQA 
ANTEIROMENTE NO SENTIDO CARPINA/LAGOA DO CARRO QUANDO TENTOU ULTRAPASSAR UM VElCULO FORD 
K SENDO QUE NESSE INSTANTE ESTE VElCULO DOBROU A ESQUERDA SEM SINALIZAR CHEGANDO A COLICIR 
COM A MOTO DA VlTlMA QUE A CITADA MOTO ENCONTRA-SE EM NOME DE HISTIVEN CARLOS DA SlLVA FATO 
ESSE OCORRIDO NA PE-90 NAS PROXIMIDADES DO LOTEAMENTO PARK RECREIO. A VlTlMA AMADEUS FOI 
SOCORRIDA PELO SAMU COM POSSÍVEIS FRATURAS NO PUNHO E PERNA. 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial 

JOSE MARCOS B A T I S T A J H T N A S C I M E N T O 
(OUTRO) 

^ A R L O S DANILCKtERREIRA DE BARROS 
(TE3TEmUNK£) 

Condutor da ocorrência: 
Nome: SGÍTO MEDEIROS 

Cargo: SARGENTO - Função: NÃO INFORMADO - Matrícula: 104577-6 - Prefixj |da viatura: - Unidade 
Operacibnal: 2. BATALHÃO DE POLICIA MILITAf 

B.O. registrado por: EDUARDO ANT 
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TERMO DE RECUSA: DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE ESTOU RECUSANDO ATENDIMENTO MÉDICO DISPONIBILIZADO PELO SAMU - LAGOA 0 0 CARRO/PE. 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/04/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: AMADEUS MANOEL DOS SANTOS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 01783-3

CONTA: 000000017493-9

Nr. Autenticação
BRADESCO1304201805000000000023701783000000017493708750  PAGO
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